[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 097/2022



              Data: 09 de junho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 082/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Jair Locatelli

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial para as Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 082/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 20/06/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL tem como objetivo a Autorização Legislativa para proceder a contratação emergencial de até 15 (quinze) professores, considerando as contratações de substituição para afastamentos legais e, também, para atender as necessidades do ensino.
A Orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição por não apresentar vícios formais e materiais.
A inciativa legislativa do mesmo está correta, pois encontra respaldo no que dispõe o art. 87, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.

O prazo especificado no Projeto de Lei, em análise, está atendendo o que dispõe a Lei Complementar nº 18, de 2011, em seu art. 250, que prevê que a lei autorizativa da contratação defina o prazo até cessar a necessidade da contratação.
A forma proposta para a contratação é adequada, eis que utilizará o processo seletivo existente, nº 10/2022, medida essa que atende aos princípios da economicidade, impessoalidade e da legalidade. 
Conforme descrito na justificativa, as contratações temporárias servirão para substituir situações temporárias, como licenças maternidade e necessidade de turno inverso para auxílio de alunos prejudicados pelo distanciamento social e algumas situações permanentes, como aposentadorias e déficit de servidores no quadro efetivo. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 82, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, todavia há grande necessidade de realização de concurso público para regularizar as necessidades permanentes

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 082/2022.
Sala das Comissões, em 23 de junho de 2022. 
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